
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado deSào Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-1.062/19

Em 9 de setembro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipai de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO 1.224/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, referente a uma travessa localizada na Rua Antônio Cardoso Ferreira, a

Secretaria de Meio Ambiente (Sema) informou que instaiou piacas informativas no local

proibindo o descarte irregular de lixo, como demonstra o documento anexo.

Por sua vez, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que o
serviço de iimpeza solicitado foi executado.

Atenciosamente^

^NDERSCf^ MENDES
Secretá/o Chefe do Gabinete do Prefeito

AM/hrmn
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